
 

 
 

 COMUNICADO DA DIREÇÃO 

COMUNICADO Nº: 032 |   ÉPOCA: 2025/2026   |   DATA: 21/10/2025 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

        MINIBASQUETE 3X3 NAS ESCOLAS 
 
 

2ª EDIÇÃO – CONTINUIDADE DO PROJETO 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

1. Apresentação 

Após a bem-sucedida 1ª edição do projeto Minibasquete 3x3 nas Escolas que decorreu na época 2024/2025, a 

Federação Portuguesa de Basquetebol vai continuar a apostar, nesta época 2025/2026, neste projeto direcionado para 

as Escolas Básicas do 1º Ciclo. 

Esta atividade tem por base uma candidatura que a FPB fez a um programa da FIBA Europe, o “Youth Development 

Fund”, que tem como finalidade ajudar as Federações no desenvolvimento da modalidade. A FPB optou, nestas duas 

épocas, pela introdução do Minibasquete nas escolas do 1º ciclo, nomeadamente, para os 3º e 4º anos de escolaridade. 

O Projeto Minibasquete 3x3 nas Escolas consiste num apoio da FPB aos clubes para ajudar a conseguir uma ligação 

mais eficaz com as escolas do 1º ciclo, permitindo assim, que os mais jovens possam ter um primeiro contacto com o 

Minibasquete, começando depois a praticar a modalidade de uma forma mais regular, esperando que alguns deles 

possam escolher o Basquetebol para a sua prática desportiva no futuro, aumentando assim o número de praticantes. 

 

 

 

                         Página 1 de 4

    

 

 

 

 

 



 

 

2. Candidaturas 

 

2.1. Podem-se candidatar todos os clubes que queiram fazer protocolos com Escolas ou Agrupamentos de Escolas 

com ensino básico. 

2.2. Podem-se também candidatar os clubes que já possuem protocolos com Escolas ou Agrupamentos de 

Escolas com ensino básico. 

2.3. Também se podem candidatar os clubes que tenham, ou queiram fazer, protocolos com Escolas Privadas. 

2.4. Formulário de candidatura:     https://forms.office.com/e/6xE3HWXgJn 

2.5. Na edição de 2025/2026 serão aceites no máximo 70 candidaturas de clubes, com cada um deles a poder 

propor no máximo uma escola, sendo o processo de seleção da FPB realizado segundo os seguintes critérios 

(não cumulativos/não por esta ordem): 

2.5.1. Área geográfica (abranger o maior nº de distritos). 

2.5.2. Identificação e caracterização do(s) local(is) para desenvolver a atividade. 

2.5.3. Avaliação da possibilidade de sucesso do projeto. 

2.5.4. Aproveitamento positivo na época 2024/2025 (avaliado pelo aumento do número de praticantes no 

minibásquete, nomeadamente, no mini 10). 

2.6. Em relação ao ponto 2.5, os clubes com aproveitamento positivo na edição 2024/2025, podem candidatar-se 

à 2ª escola. 

 

3. Apoio Federação Portuguesa de Basquetebol  

 

3.1. Serão realizadas Ações de Formação de Professores/Treinadores, ministradas por preletores especializados 

na área do Minibasquete. 

3.2. Oferta de material para a prática e promoção da modalidade em cada escola: 

3.2.1. 10 bolas de minibasquete para desenvolver a atividade nas escolas. 

3.2.2. 10 coletes (5+5). 

3.2.3. 1 poster do Neemias Queta (régua 2.13m) ou da Laura Ferreira (régua 1.80m) para as escolas. 

3.2.4. 3 desdobráveis para promoção do projeto nas escolas. 

3.2.5. 1 “golf banner” para promoção do projeto nas escolas. 

3.2.6. 60 T-shirts para oferecer aos alunos participantes. 

3.2.7. 60 pulseiras para oferecer aos alunos participantes. 

3.2.8. 1 polo, uma “sweat-shirt”, 1 caderno para cada professor e 1 porta-chaves (máximo 2 

professores/treinadores por escola). 

3.2.9. Possibilidade de oferta de tabela de minibasquete (mediante disponibilidade e avaliação da 

candidatura) 
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https://forms.office.com/e/6xE3HWXgJn


 

 

4. Apresentação do Projeto pelo Clube 

Os clubes devem contactar as escolas da respetiva área geográfica, apresentando o projeto às entidades que gerem 

as Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC´s), que podem ser: 

• Escola. 

• Câmaras Municipais. 

• Associações de Pais. 

• Empresas privadas. 

Em relação aos pontos anteriores, a FPB trabalhará, exclusivamente, com os clubes, ficando da responsabilidade destes 

a articulação com as entidades referidas, assim como o desenvolvimento de toda a atividade. 

 

5. Atividades a Realizar 

 

5.1. Terá de ser realizada uma atividade (treino/aula) por semana na escola, entre janeiro e junho 2026. 

5.2. Terá de ser realizado um minitorneio 3x3 no 2º período escolar. 

5.3. Terá de ser realizado um minitorneio 3x3 no 3º período escolar (entrega de medalhas). 

 

6. Cronologia do Projeto 

 

6.1. Até 15 novembro - Candidaturas dos clubes.  

6.2. Até 30 novembro - Avaliação das candidaturas por parte da FPB. 

6.3. Até 15 dezembro – Comunicação da FPB sobre 70 candidaturas selecionadas. 

6.4. Janeiro 2026 – Envio do material para cada escola. 

6.5. Janeiro 2026 - Inicio da atividade (um treino/aula por semana). 

6.6. Até final do 2º período – 1º minitorneio 3x3. 

6.7. Até 5 abril - Envio do relatório intermédio por parte dos clubes.  

6.8. Até final do 3º período – 2º minitorneio 3x3. 

6.9. Até 15 junho 2025 – Envio dos relatórios finais dos clubes para avaliação da FPB 

 

 

 

 

 

 

            Página 3 de 4 

 

 

 

 

 

 



 

 

7. Avaliação do Relatório dos Clubes 

Na avaliação dos relatórios da atividade desenvolvida, serão pedidos aos clubes os seguintes dados/informações: 

7.1. Aumento do número de atletas a praticar minibásquete no clube, devidamente inscritos na FPB, 

nomeadamente, no escalão de Mini 10. 

7.2. Evidencias em fotos e/ou vídeos das atividades realizadas na escola, utilizando o material oferecido pela FPB 

(bolas, coletes, t-shirts, coletes, etc). 

7.3. Outras informações relevantes. 

 

8. Época/Ano Letivo 2026/2027 

Sendo este um projeto que está a ser implementado nos anos letivos (2024/2025 e 2025/2026), a realização da 3ª 

edição está dependente da avaliação a realizar em junho de 2026, nomeadamente, na concretização dos objetivos 

definidos.  

Nessa avaliação, será tido em conta o nº de novos atletas que os clubes conseguiram alcançar com a introdução deste 

projeto, nas duas épocas em que o projeto esteve a decorrer. 

 

 

 

LISBOA, 21 DE OUTUBRO 2025  

 

 

 

 

  

       A DIREÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 4 de 4 

 
 
 

 


